
 

 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°01/2026 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, §3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº01/2026.PRAZO PARA ENTREGA DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 08 de janeiro de 2026, às 23:59. REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília. 

ENDEREÇO ELETRÔNIC OPARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
camarautinga@yahoo.cm.br. A CÂMARA MUNICIPAL DE UTINGA, com sede à Rua Presidente Vargas, nº 
02, Centro, Utinga, Bahia, CEP 46.810-000, inscrita no CNPJ sob nº 63.088.561/000104, através do 

agente de contratação, a Servidora Márcia Adriana Alves de Oliveira, designado pela Portaria nº 
011/2024, torna público para conhecimento dos interessados a instauração de processo administrativo 

de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos 
termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e 
procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados.  
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: Prestação de serviços técnicos especializados em consultoria 
técnica especializada, visando acompanhamento a gestão do Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, para a Câmara Municipal de Utinga, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos.  
MÁRCIA ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA Agente de Contratação.CÂMARA MUNICIPALDE UTINGA,05 de 
janeiro de 2026. 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, §3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE UTINGA, 05 de janeiro de 2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº01/2026 

PRAZO PARA ENTREGA DA PROPOSTA E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

08 de janeiro de 2026 às 23:59. 

REFERÊNCIADEHORÁRIO Horário de Brasília 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENTREGA 

DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

camarautinga@yahoo.cm.br 

A CÂMARA MUNICIPAL DE  UTINGA,com sede à Rua Presidente Vargas, nº 02, 
Centro, Utinga, Bahia, CEP 46.810-000, inscrita no CNPJ sob nº 63.088.561/000104, 
através do agente de contratação, a Servidora Márcia Adriana Alves de Oliveira, 
designado pela Portaria nº 011/2024, torna público para conhecimento dos 
interessados a instauração de processo administrativo de contrataçãodireta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO,com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do 
Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021,e de acordo com as condições, critérios e 
procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

ANEXOS DESTE AVISO 

AnexoI-Termo de Referência; 

AnexoII-Modelo de Propostade Preços; 

AnexoIII-Modelo de Declaração Conjunta; 

AnexoVI–Minuta de Contrato. 
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AVISO DE DISPENSADE LICITAÇÃO N°01/2026 
 

 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 Prestação de serviços técnicos especializados em consultoria técnica 

especializada, visando acompanhamento a gestão do Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 

SIAFIC, na Câmara Municipal de Utinga/BA, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. 

 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

Poderão participar desta dispensa de Licitação os interessados que atenderem a 

todas as exigências deste Edital e seus anexos,pertencentes ao ramo de atividade 

compatível com o objeto pretendido. 

Os interessados deverão proceder, antes da elaboração das propostas, verificação 

minuciosa de todos os elementos fornecidos, solicitando por escrito ao agente de 

contratação, via e-mail: camarautinga@yahoo.com.br, até 01 (um) dia útil antes 

do prazo final para apresentação da documentação, as dúvidas suscitadas, que 

serão esclarecidas via e-mail. 

2.3As micro empresas e empresas de pequeno porte interessadas em participar do 

presente certame deverão apresentar declaração que ateste sua situação 

de enquadramento de ME ou EPP nos termos da Lei Complementar 123/06 

e suas alterações posteriores, conforme minuta de declaração do Anexo III. 
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 A participação na presente dispensa se dará através de remessa de mensagem 

eletrônica ao e-mail camarautinga@yahoo.com.br até o fim do prazo limite 

previsto no preâmbulo deste Aviso de Contratação Direta. 

Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante, não cabendo à entidade promotora do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes da apresentação de proposta, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

 Nãopoderãoparticipardestadispensadelicitaçãoosfornecedores: 

 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 queseenquadremnasseguintesvedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa,isoladamenteouemconsórcio,responsávelpelaelaboração 

doprojetobásicooudoprojetoexecutivo,ouempresadaqualoautor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na 
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Dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 

Leinº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgaçãodoaviso,tenha sido condenada judicialmente,com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadoresacondições análogas àsde escravoou porcontratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 O disposto na alínea“c”aplica-setambémaofornecedorqueatue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

 
 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do 

contrato agente público da entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 
3. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 O ingresso do fornecedor na disputada dispensa ocorrerá com o envio da 
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sua proposta ao endereço eletrônico indicado no preâmbulo deste aviso, 

observando-se a forma, prazos e condições estipulados neste instrumento e seus 

anexos. 

A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, de forma clara 

e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 

especificações contidas neste Aviso, conforme modelo anexo, nela constando, 

obrigatoriamente: 

a) Razão Social,CNPJ,endereço,CEP,telefone/e-mail e pessoa de contato; 

b) Proposta de preço global e por item(sefor o caso),em algarismo e por extenso, 

só reajustáveis na forma da lei,com valores expressos em moeda corrente 

nacional. 

Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será 

levado em conta por extenso. 

c) Descrição do serviço ou produto, de acordo com as disposições do Termo de 

Referência. 

 Ofornecedor não poderáo ferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho enos termos de ajustamento deconduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

Seoregimetributáriodaempresaimplicarorecolhimentodetributosem 

percentuaisvariáveis,acotaçãoadequadaseráaquelacorrespondenteàmédiados 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 



 

 

 

Independentementedopercentualdotributo que constardaplanilha,no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários,em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

O prazo de validade da proposta não será inferiora 60(sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

Na ocasião do envio da proposta de preço, o fornecedor deverá encaminhar, como 

documentação complementar, as seguintes declarações ou na forma de declaração 

conjunta (modelo anexo): 

 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, daConstituição; 

 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°daLei Complementarnº 123, de 

2006, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecidoestabelecidoemseusarts. 42 a 49,observado odisposto nos 

§§1º ao 3º do art.4º,da Lein.º14.133, de 2021. 



 

 

 
4. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 Verificadas as condições de participação, o agente de contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

 Serádesclassificadaapropostavencedoraque: 

 contivervíciosinsanáveis; 

 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

 apresentarpreçosinexequíveis; 

 
 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 Quando ofornecedor não conseguir comprovar que possuiou possuirárecursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços que: 

 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado,acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,excetoquando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassifica̧cão da proposta. A planilha poderá sera justada pel ofornecedor,no prazo 

indicado pelo agente de contratação, desde que não haja majoração do preço. 
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 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto,poderá ser colhida a manifestaçãoes critado setor requisitantedo serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5. HABILITAÇÃO 

 

 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação,nos termos dos 

arts. 62a70 da Leinº14.133,de 2021, constam do Termo de Referência e 

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, através do 

endereço eletrônico camarautinga@yahoo.com.br, sob pena de inabilitação. 

 Somentehaveráanecessidadedecomprovaçãodopreenchimentoderequisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz,eseofornecedorforafilial,todososdocumentosdeverãoestaremnome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 Será inabilitadoo fornecedor que não comprovar sua habilitação,seja por não 
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apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 Nahipótesedeofornecedornãoatenderàsexigênciasparaahabilitação, 

aentidadeexaminaráapropostasubsequente,eassimsucessivamente,na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação 

 Constatado o atendimento às exigências de habilitação,ofornecedor será habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO 

 

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

O adjudicatário terá o prazo de05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso, sob pena de decair o direito à contratação,sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de ContrataçãoDireta. 

 Alternativamente à convocação para comparecer perante a entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da 

data de seu recebimento ou da disponibilização por meio eletrônico. 

 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 
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 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

OprazodevigênciadacontrataçãoéoestabelecidonoTermodeReferência. 

Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante todo o período de vigência do 

contrato. 

 

 
7. INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 darcausaàinexecuçãototaldocontrato; 

 deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparaocertame; 

 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigidapara o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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 fraudar adispensaeletrônicaou praticar atofraudulentonaexecuçãodo contrato; 

 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

 Considera-secomportamentoinidôneo,entreoutros,adeclaração falsa quanto às 

condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

da dispensa. 

 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agostode 2013. 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s)pelacondutadofornecedor,por qualquer das infrações dos 

subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximode3(três)anos, nos casos dos subitens 7.1.2a7.1.7desteAviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

diretaeindiretadetodososentesfederativos,peloprazomínimode3(três) 

anosemáximode6(seis)anos,noscasosdossubitens7.1.8a7.1.12,bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
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A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º). 

 

Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimentoprevistonocaputeparágrafosdoart.158daLeinº14.133,de2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 Na aplicação das sanções serão considerados(art.156,§1º): 

 a natureza e agravidade da infração cometida; 

 as peculiaridades d ocaso concreto; 

 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de2013,serãoapurados ejulgadosconjuntamente, nosmesmosautos,observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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A personalidade jurídicado Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abusodo direito para facilitar,encobrir ou dissimulara prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão atrimonial,e,nesse 

caso,todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração,à pessoa jurídica 

sucessoraou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fatooudedireito,como Contratado, observados, em todos os casos,o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação naforma do art.163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 republicar opresente aviso com uma nova data; 

 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,sempre que 

possível,e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 Nocaso do subitem anterior, acontratação seráoperacionalizada fora deste 

procedimento. 

 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

As providências dos sub itens 8.1.1e 8.1.2 também poderão serutilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores,cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deveráser 
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atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração. 

No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanarerrosoufalhasquenãoalteremasubstânciadas propostas,dosdocumentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desdequenãocomprometamointeressedaAdministração,oprincípiodaisonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

Osfornecedoresassumemtodososcustosdepreparaçãoeapresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Diretaedeseusanexosoudemaispeçasquecompõemoprocesso,prevaleceráas deste 

Aviso. 

 

 
Utinga(BA),05 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 

 
MÁRCIA ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA 

 
Agente de Contratação 
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      ANEXOI TERMO DE REFERÊNCIA 

     LEI 14.133/21 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(Processo Administrativo n.°.01/2026) 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art.6º,XXIII,“a”e“i”da Lein.14.133/2021). 

 
Prestação de serviços técnicos especializados em consultoria técnica 

especializada, visando acompanhamento a gestão do Sistema Único e Integrado 

de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, na 

Câmara Municipal de Utinga/BA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

PERÍODO QUANT 
VALOR 

ANUAL 

ESTIMADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

• Prestação de serviços técnicos 

especializados em consultoria 

técnica especializada, visando 

acompanhamento a gestão do 

Sistema Único e Integrado de 

Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle 

– SIAFIC, na Câmara Municipal de 

Utinga/BA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Mensal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 240.000,00 
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O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) 

assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que consiste em uma necessidade 

permanente e essencial para o funcionamento do órgão público, sendo a vigência 

plurianualmais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. Nessas situações, 

findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a 

necessidade em si é permanente. 

A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei 

nº 14.133/21. O custo estimado total da contratação deve observar os valores equivalentes 

aos contratados pelo futuro contratado,observado a proporcionalidade e a 

razoabilidade,quanto a municípios com porte semelhante a Utinga. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO(art.6º, 

inciso 

XXIII,alínea‘b’daLein.14.133/2021). 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissional de 
consultoria e assessoria especializada em governança pública, com enfoque na implantação 
e acompanhamento do sistema único e integrado e execução orçamentária, administração 
financeira e controle – SIAFIC para a Câmara Municipal de Utinga de forma a orientar e 
acompanhar a implantação e execução, abrangendo: 

a) serviços técnicos especializados em consultoria, orientação legal e implantação do 

sistema únicointegral - SIAFIC; 

b) assessoria no acompanhamento administrativo da Câmara Municipal junto aos órgãos 

públicos nas questões de natureza fiscal previdenciária; 

c) orientaçãonosrecolhimentosprevidenciáriosparaaCâmaraMunicipal. 
A Contratada deverá na sua prestação de serviços indicar meios eficazes para Câmara 

Municipal,inclusive, se for o caso, através da propositura de processos administrativos e/ou 

ações judiciais que objetivem reduzir a carga tributária-previdenciária da Câmara Municipal. 

Fazem parte, também, do objeto do contrato de serviços decorrente, os seguintes itens 

Consultoria do SIAFIC para a Câmara Municipal de Utinga, com aplicação teórica e técnica 

compreendendo os seguintes serviços: 

 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 
2.1.6A execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após o envio ao 

Contratado(a) da Autorização de Serviço, com vistas a não provocar atrasos no funcionamento 

da Câmara Municipal, admitindo-se a prorrogação do prazo nos termos do art. 105 e 106 da Lei 

federal nº 14.133/2021. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM O UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO(art.6º,inciso XXIII,alínea‘c’) 
 

 
 Adescrição da solução como um todo,encontra-se pormenorizada neste termo. 

 

3.2 O Sistema ÚnicoIntegrado E Execução Orçamentária, Administração Financeira e 

Controle – SIAFIC, foi previsto inicialmente na Lei Complementar 101/2000 (LRF), por 

meio de alteração inserida no art. 48 pela LC 156/2016: 

 
III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que 

atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União 

e ao disposto no art. 48-A. 

 

3.3Além disso, a LRF já dispunha em seu art. 48, §1º, desde 2009, de dispositivo que 

previa sistema integrado que deveria atender a padrão mínimo estabelecido pelo Poder 

Executivo da União. 

 
A CONTRATANTE não tem alternativa, sendo a substituição das obrigações em questão 

mandatóriase,senãocumpridasdentrodosprazoslegais,passíveisdemultasesançõespelos 

órgãos de controle. 

O usode soluçãodo SIAFIC para cumprimentodas obrigaçõesé imprescindível,jáque a 

transmissão de todos os dados se dará de formaeletrônica, nãosendo aceita de outra 

maneira pelos órgãos de fiscalização. O volume de informações a serem consolidadas só 

pode ser trabalhadoem sistema de informação, já que é inviávela manipulação dos dados de 

forma manual com segurança. 

Diante disso, justifica-se a contratação de empresa que preste serviço especializado, capaz 

de assessorara CONTRATANTE com expertise e autonomia compatíveis coma assunção 

dos riscos descritos. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6º,XXIII, alínea ‘d’da Lei nº14.133/21) 

 
 A Contratada fica obrigada a garantir que os serviços do contrato sejam realizados 

pessoal e diretamente por um responsável técnico a ser indicado, sem possibilidade de 

subcontratação, conforme disposto no art. 72 e art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 Nãoseráadmitidaasubcontrataçãototaldoobjetocontratual. 

 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 A subcontratação depende d eautorização prévia da Contratante,a que min cumbe 



 

 

 
avaliar seasub contratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários paraa execução do 

objeto. 

O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

. 

 
5. MODELO D EEXECUÇÃO CONTRATUAL(arts.6º,XXIII,alínea“e”daLein.14.133/2021). 

 
O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com início imediatamente após 

a assinatura do instrumento contratual. 

Os serviços serão prestados nos endereços do prédio principal e anexos da Câmara 

Municipal e ainda por comunicações por e-mail, aplicativos de mensagens,conferências 

virtuais, dentre outros meios hábeis a obtenção da consultoria e orientações de que tratam 

acontratação. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.6º,XXIII,alínea“f”daLeinº14.133/21) 

 
 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, ocronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

Os fiscais do contrato serão designados autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem 

as normas de organização administrativa indicarem,na forma do art.7ºdaLeinº14.133, 

de2021,devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação 

dos agentes públicos para o exercício dessas funções. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes,a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro parao 

exercício da atividade. 

O contratado será obrigado a corrigir,asuas expensas, no totalouemparte,oobjeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução oude materiais 

nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e nãopoderá onerar 

o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

socialefiscaldaempresa,podendoseraobrigaçãosatisfeitaaindamedianteconsultajuntoaoSICAF. 

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizadosno SICAF. 

 
 

 
 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO EMEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 

6.2.1ª avaliação da execução do objeto utilizará dentre outros documentos o Relatório Mensal de 

Atividades, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida asatividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidadeverificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 Nãoproduziuosresultadosacordados; 

 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

 deixoudeutilizarosmateriaiserecursoshumanosexigidosparaaexecuçãodo serviço,ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
 DO RECEBIMENTO 

 
Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. 

 Os serviços serão recebidos definitivamente por servidor ou comissão designada pela 
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autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais: 

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art.6º,incisoXXIII,alínea‘h’,da 

Lei n. 14.133/2021) 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, II, da Lei n.º 14.133/2021. 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS,mantido pela Controladoria- 

GeraldaUnião(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);e 

c) CadastroNacionaldeEmpresasPunidas –CNEP,mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

ImpeditivasIndiretas,ogestordiligenciaráparaverificarsehouvefraudeporpartedasempresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativade 

contratação. 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentospertinentesaoCNDeao CRF/FGTS,quandofor comprovadaacentralizaçãodo 

20 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)


 

 

 

Recolhimento dessas contribuições. 

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação 

adiante descritos. 

 

 
8. Habilitaçãojurídica: 

 Ato constitutivo,estatuto ou contrato social emvigor,devidamente registrado o uinscrito. 

no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

decreto de autorização,emse tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito noRegistro 

Civil das Pessoas Jurídicasdarespectiva sede, bem comoo registro deque tratao art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 Documentosdossócios. 

 
9. Regularidade fiscal,social e trabalhista: 

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 provaderegularidadecomoFundodeGarantiadoTempodeServiço(FGTS); 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação decertidão negativa ou positiva com efeito negativa,nos termos doTítulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais oumunicipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
10. Qualificação Econômico-Financeira: 

 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 
11. Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Para fins da comprovação de que trata este sub item,os atestado sdeverão dizer 

respeito a contratos executados. 

Os atestados deverão referir-se a fornecimento de bens prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidadedos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos 

os bens. 

 
Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

11.2.2.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

11.2.3.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

11.2.4.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do fornecimento dos bens; 

 O registro previsto na Lein.5.764/71,art.107; 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados,com a ata da assembleia;d)editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou na sreuniões seccionais;ef)ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 
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A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

12. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

 Acontrataçãoseráatendidapelaseguintedotação: 

 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

010101 01.031.0001.4.001 
 

3.3.9.0.35.00 1500 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

Utinga,05 de janeiro de 2026 

MárciaAdrianaAlvesdeOliveira 

Agente de Contratação 
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ANEXOII 

 
MODELODEPROPOSTADEPREÇO 

 
PROPONENTE(RAZÃOSOCIAL): 

END.COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC.ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADEDAPROPOSTA: REPRESENTANTELEGAL: 

DADOSBANCÁRIOS: 

OBJETO: 

PROPOSTADEPREÇOS 
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

QUANTI- 

DADE 

VALOR 

MENSAL 

ESTIMADO 

VALORANUAL 

ESTIMADO 

 

     

TOTAL:  

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação do objeto 

desta cotação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, 
proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 
seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 

especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. Declaramos, ainda, que a presente proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega. 

Por esta proposta,ainda,declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,especialmente aos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Termo de Referência anexo. 

 , /  /

 LOCAL   DATA 

RESPONSÁVELLEGALDALICITANTE 

ASSINATURAECARIMBOCOMCNPJECPFDOREPRESENTANTE 
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ANEXOIII 

 
DECLARAÇÃOCONJUNTADECUMPRIMENTODEREQUISITOS 

 

 

 

A empresa............................, pessoa jurídica de direito privado, inscritano 

CNPJ............,comsedenaRua................,nº.....,Bairro,Cidadede.......,Estado , 

CEP.........,através de seu representante legal/Procurador ........................ ,inscritono 

CPFnº .................. ,sobaspenasdalei,DECLARA: 
 
 

 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49 ( caso se enquadre nos requisitos da Lei Complementar nº 123/2006). 

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a 

Câmara Municipal de Utinga, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,perigosoouinsalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

 
Data e Local 

 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
(Nome,carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /2026 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

CÂMARAMUNICIPALDEUTINGAE 

......................................................... 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UTINGA, estabelecida a Rua PresidenteVargas, nº 02, 

Centro, Utinga, Bahia, CEP 45.610-000 inscrita no CNPJ sob nº 63.088.561/0001-04, 

neste ato representada por seu atual Presidente, o Sr. Antunes  Santana dos 

Santos, denominado CONTRATANTE, e   ,com 

sede no endereço  ,inscritano CNPJnº. 

 ,neste ato representado pelo Sr(a). 

 , denominado CONTRATADA, com fulcro no Processo 

Administrativo n.º   ,e em observânci a àsdisposições da Lei nº14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº  ,mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

01.CLÁUSULAPRIMEIRA–OBJETO(art.92,IeII) 

 O objetodo presente instrumento é ac ontratação de serviçosc omuns de 

. ........................ ,nas condições estabelecidas no Termo deReferência. 

 
 Objetodacontratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DEMEDIDA 

QUANTI 

DADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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1 
     

 Vinculame sta contratação, independentementedetranscrição: 

 
 O Termode Referência; 

 

 O Aviso de Dispensa; 

 
 A Proposta do contratado;e 

 
 E ventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
5. 02.CLÁUSULA  SEGUNDA–VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
O prazo de vigência da contratação é de ...................................................... contados 

do(a).............................,na forma do artigo 105 da Lein°14.133,de2021. 

 

 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

 

03.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS  DE  EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 
6. 04.CLÁUSULA QUARTA–SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objetoc ontratual. 
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7. 05.CLÁUSULA QUINTA-PREÇO 

 

O valor mensal da contratação é de R$..........( ...................... ),perfazendo ovalor total 

De R$.......( ..... ). 

 

No valor acima estão incluídas todasas despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargossociais,trabalhistas,previdenciários,fiscaisecomerciaisincidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

 
6 06.CLÁUSULA SEXTA-PAGAMENTO(art.92,VeVI) 

 

 Oprazoparapagamentoaocontratadoedemaiscondiçõesaele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
07. CLÁUSULA SÉTIMA-REAJUSTE(art.92,V) 

 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

umanocontadodadatadoorçamentoestimado,em//

 (DD/MM/AAAA). 

 

 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão 

reajustados,mediante a aplicação,pelo contratante,doíndice ,exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

 Nos reajustes subsequentes ao primeiro ,o interregno mínimo deu mano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

 No caso de atraso ou não divulgação do(s)índice(s)dere ajustamento,o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 



OFICIAL 

29 

 

 

 

 

 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s)oude qualquer forma não possa(m)mais ser utilizado(s),será(ão)adotado(s), 

emsubstituição,o(s)quevier(em)aserdeterminado(s)pelalegislaçãoentãoemvigor. 

 

 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo. 

 
 Emhavendoreajusteserárealizadoporapostilamento. 

 

08. CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE(art.92,X,XIeXIV) 

 
8.1 SãoobrigaçõesdoContratante: 

 

a. ExigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspeloContratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

 

c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objet ofornecido,para que seja por ele substituído,reparadooucorrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

 

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 

e. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
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quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,quanto à dimensão,qualidade 

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

f. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto,noprazo,formaecondições estabelecidos nopresenteContratoenoTermode 

Referência; 

 
g. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei neste Contrato; 

 

h. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

 

A Administração terá o prazo de 1(um)mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

i. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1(um) mês. 

 

j. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

k. AAdministraçãonãoresponderáporquaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros,ainda que vinculados à execução do contrato,bemcomo 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

09. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(art.92,XIV,XVIeXVII) 

 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e de seus anexos,assumindo com exclusivamente seus 
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Riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

a. ManterprepostoaceitopelaAdministraçãonolocaldoserviçopara 

representá-lo na execução do contrato. 

 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade,desde que devidamente justificada,devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

b. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 

c. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e alegislação 

de regência; 

 

d. Corrigir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

e. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto,de acordo como Código de Defesa do Consumidor (Leinº8.078,de1990),bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante,que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

f. Não contratar,durante a vigência do contrato,cônjuge,companheiro ou parente 

em linha reta,colateral ou po rafinidade,até o terceiro grau,de dirigente do contratante 
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Ou do fiscal ou gestor do contrato,nos termos do artigo 48,parágrafo único, da 

Leinº14.133, de 2021; 

 

g. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos:1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2)certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

h. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

i. Comunicarao Fiscal do contrato,no prazo de 24(vinte e quatro)horas,qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

j. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seusprepostos,garantindo-lhesoacesso,aqualquertempo,aolocaldostrabalhos,bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

k. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

l. Promoveraguarda,manutençãoevigilânciademateriais,ferramentas,etudoo que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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m. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente,cumprindoasdeterminaçõesdosPoderesPúblicos,mantendosemprelimpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

n. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

o. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

p. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação 

direta; 

 

q. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargosprevistaemleiparapessoacomdeficiência,parareabilitadodaPrevidênciaSocial ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

r. Comprovarareservadecargosaqueserefereacláusulaacima,noprazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

 

s. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

t. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,exceto 
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Quando ocorrer algum dos eventos arroladosno art.124,II,d,daLeinº14.133,de2021; 

 

u. Cumprir,além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

v. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas,sem perda de informações,podendoexigir,inclusive, a 

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a 

execução dos serviços; 

 

w. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 

contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, 

sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

 

i. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de 

caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o 

subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 

informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

 
10. CLÁUSULADÉCIMA-OBRIGAÇÕESPERTINENTES À LGPD 

 

 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018(LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimentodecontratação,independentementededeclaraçãooude 

aceitação expressa. 

 

 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
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 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos for adas hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobretodososcontratosdesuboperaçãofirmadosouquevenhamasercelebradospelo 

Contratado. 

 

 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindoaquelas em quehouvernecessidadedeguardadedocumentaçãoparafinsde 

comprovaçãodocumprimentodeobrigações legais ou contratuais esomenteenquanto não 

prescritas essas obrigações. 

 

 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

 

 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

 

 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados(LGPD,art.37),com cada acesso,data,horárioeregistroda 
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finalidade,para efeito de responsabilização,em caso de eventuais omissões,desviosou 

abusos. 

 

 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável,afim de garantirar e utilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio d eopiniões técnicas ou recomendações,editadas na formada 

LGPD. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA–GARANTIA DE EXECUÇÃO(art.92,XII) 

 

 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

Comete infração administrativa,nos termos daLeinº14.133,de2021,o 

contratado que: 

 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causaàinexecução parcial do contratoque causegravedano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

 
c) der causa à in execução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 

 Serãoaplicadasaocontratadoqueincorrernasinfraçõesacimadescritas as 

seguintes sanções: 

 

i) Advertência,quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato,sempre que não se justificar a imposição depenalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutasdescritasnasalíneas“b”,“c”e“d”dosubitemacimadesteContrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º,daLeinº14.133,de2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,quando 

praticadasascondutasdescritasnasalíneas“e”,“f”,“g”e“h”dosubitemacima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave(art.156,§5º,daLeinº14.133,de2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 

(quinze) dias; 

(2) Compensatória,paraasdemaisinfraçõesdescritasde20% do 

valor do contrato. 
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12.2A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causa do ao Contratante(art.156,§9º,da 

Leinº 14.133, de 2021) 

 

 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis,contado da data de sua 

intimação(art.157,daLei nº 14.133, de 2021) 

 

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

daperda desse valor,a diferença será cobrada judicialmente (art.156,§8º,daLei 

nº14.133, de 2021). 

 

 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 

nº14.133, de 2021): 

 
a) A natureza e agravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para oContratante; 

e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 



 

 

 

 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 

de2021,ou em outras leis delicitações econtratos da Administração Pública qu etambém 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº12.846,de2013,serãoapuradosejulgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso,todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores esócios com poderes de administração,à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle,defatoou dedireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidadeparalicitar ou contratar são passíveis dereabilitação naformado art.163da 

Lei nº 14.133/21. 

 
13 13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–DA EXTINÇÃO CONTRATUAL(art. 

92,XIX) 

 

 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentementedeteremsidocumpridas ou nãoas obrigações deambasas partes 

contraentes. 

 

 O contrato poderáser extinto antes do prazonelefixado,sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato,desdequehajaanotificaçãodocontratadopelocontratantenessesentidocom pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

39 



 

 

 

 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

 

 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

 

 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
Otermodeextinção,semprequepossível,seráprecedido: 

 

 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

 
 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
 Indenizaçõesemultas. 

 

 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
O contrato poderá se rextinto: 
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 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no 

processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui 

administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em 

comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 

contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 
14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA(art.92,VIII) 

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Utinga deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
I. Gestão/Unidade: 

 
II. Fonte de Recursos: 

 
III. Programa deTrabalho: 

 
IV. Elemento de Despesa: 

 
14 15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA–DOS CASOS OMISSOS(art.92,III) 

 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 
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15 16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA–ALTERAÇÕES 

 

Eventuais alterações contratuais regerão pela disciplina dos arts.124eseguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

 O contratado é obrigado a aceitar,nas mesmas condições contratuais,os 

acréscimos ou supressões que sefizerem necessários, atéolimite de 25%(vinteecinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

determoaditivo,submetidoàpréviaaprovaçãodaconsultoriajurídicado 

contratante,salvonos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO(art.92,§1º) 

 

 Fica eleito o Foro de Utinga. para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Utinga,  de  de 2026. 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL D EUTINGA 

 
Antunes Santana dos Santos 

 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 
Representante Legal 
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